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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos, 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências“, para vedar a suspensão de prestação de 
serviço público, por falta de pagamento, em fins de semana, 
feriados e os dias imediatamente antecedentes aos mesmos. 

Art. 2º O art. 7º-A da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, passa a viger acrescido dos seguintes 

parágrafos: 

“Art. 7º-A ................................................. 

................................................................. 

§ 2º A concessionária deve adotar o horário de 
8 h às 18 h, entre segunda-feira e quinta-
feira, para a suspensão de fornecimento 
decorrente da falta de pagamento pelo serviço 
prestado, sempre precedida de notificação. 

§ 3º A concessionária de serviço público não 

poderá suspender a prestação do serviço, por 
falta de pagamento, nos fins de semana, nos 
feriados, ou nos dias imediatamente 
antecedentes aos mesmos.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

O modo de vida contemporâneo depende, de 
forma central, da prestação de serviços públicos adequados. 

Sem a garantia de acesso a energia elétrica e 
à água tratada, sobretudo, o cidadão é prejudicado no uso de 
equipamentos básicos para sua subsistência e para 
manutenção de condições sanitárias essenciais à sua 
qualidade de vida. 
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É por esse motivo que entendemos ser 

inaceitável a programação, pelo prestador do serviço público, 
de suspensão do provimento da prestação nos fins de 
semana, nos feriados e nos dias que imediatamente os 
precedem. Caso isto venha a ocorrer, o consumidor ficará, 
inevitavelmente, sem o serviço por pelos menos dois dias. 
Não terá prazo para recorrer tempestivamente da suspensão 
ou para regularizar o débito, evitando assim a 
descontinuidade da prestação. 

A iniciativa reflete entendimento de alguns 
regulamentos infra legais, a exemplo da Resolução nº 414, de 
2010, da ANEEL, que prevê, em seu art. 172, § 5º: “a 
distribuidora deve adotar o horário de 8h às 18h, em dias 
úteis, para a execução da suspensão do fornecimento da 
unidade consumidora”. 

Esperamos, com a iniciativa, agregar 
qualidade e respeito às relações de consumo entre 
concessionária e clientes. Pedimos, pois, aos nobres Pares, o 
apoio à iniciativa, indispensável à sua discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2019. 

 
Deputada EDNA HENRIQUE 

PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 
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Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 

do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414 DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

Estabelece as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica de forma 

atualizada e consolidada. 

 

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de 

suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o 

disposto nas Leis nº 12.007, de 29 de julho de 2009 , nº 10.848, de 15 de março de 2004 , nº 

10.604, de 17 de dezembro de 2002 , nº 10.438, de 26 de abril de 2002 , nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 , nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 , nº 9.074, de 07 de julho de 1995 , nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , nos Decretos nº 6.523, de 1º de agosto de 2008 , nº 6.219, 

de 04 de outubro de 2007 , nº 5.163, de 30 de julho de 2004 , nº 2.335, de 6 de outubro de 

1997 , nº 62.724, de 17 de maio de 1968, nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, nº 24.643, de 

10 de julho de 1934 , na Portaria nº 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 de março de 

1992, o que consta do Processo nº 48500.002402/2007-19, e considerando que: 

em função da Audiência Pública nº 008/2008 e da Consulta Pública nº 002/2009, 

realizadas no período de 1º de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março 

de 2009, respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em 

geral, as quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 , 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
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Resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Suspensão Precedida de Notificação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 172. A suspensão por inadimplemento, precedida da notificação prevista no 

art. 173, ocorre pelo: 

I - não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de distribuição 

de energia elétrica; 

II - não pagamento de serviços cobráveis, previstos no art. 102; 

III - descumprimento das obrigações constantes do art. 127; ou 

IV - inadimplemento que determine o desligamento do consumidor livre ou 

especial da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, conforme 

regulamentação específica. (Redação dada ao inciso pela Resolução Normativa ANEEL nº 

418, de 23.11.2010, DOU 01.12.2010 ) 

V - não pagamento de prejuízos causados nas instalações da distribuidora, cuja 

responsabilidade tenha sido imputada ao consumidor, desde que vinculados à prestação do 

serviço público de energia elétrica; (Inciso acrescentado pela Resolução Normativa ANEEL 

nº 418, de 23.11.2010, DOU 01.12.2010 ) 

§ 1º Na hipótese dos incisos I a IV, a apresentação da quitação do débito à equipe 

responsável, no momento precedente à suspensão do fornecimento, obsta sua efetivação, 

ainda que se trate de quitação intempestiva, ressalvada, nesta hipótese, a cobrança do 

consumidor pelo serviço correspondente à visita técnica. 

§ 2º É vedada a suspensão do fornecimento após o decurso do prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data da fatura vencida e não paga, salvo comprovado impedimento 

da sua execução por determinação judicial ou outro motivo justificável, ficando suspensa a 

contagem pelo período do impedimento. 

§ 3º Para as unidades consumidoras classificadas nas Subclasses Residencial 

Baixa Renda deve ocorrer com intervalo mínimo de 30 (trinta) dias entre a data de 

vencimento da fatura e a data da suspensão do fornecimento. 

Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL Nº 479 DE 03/04/2012: 

§ 4º Após a notificação de que trata o art. 173 e, caso não efetue a suspensão do 

fornecimento, a distribuidora deve incluir em destaque nas faturas subsequentes a informação 

sobre a possibilidade da suspensão durante o prazo estabelecido no § 2º. 

§ 5º A distribuidora deve adotar o horário de 8h às 18h, em dias úteis, para a 

execução da suspensão do fornecimento da unidade consumidora. 

 

Seção IV 

Da Notificação 

 

Art. 173. Para a notificação de suspensão do fornecimento à unidade 

consumidora, prevista na seção III deste Capítulo, a distribuidora deve observar as seguintes 

condições: 

Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL Nº 479 DE 03/04/2012: 
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I - a notificação seja escrita, específica e com entrega comprovada ou, 

alternativamente, impressa em destaque na fatura, com antecedência mínima de:" 

a) 3 (três) dias, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou 

b) 15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento. 

II - a informação do prazo para encerramento das relações contratuais, conforme 

disposto no art. 70; e 

III - a informação da cobrança do custo de disponibilidade, conforme disposto no 

art. 99. (Redação dada ao inciso pela Resolução Normativa ANEEL nº 418, de 23.11.2010, 

DOU 01.12.2010 ) 

§ 1º A notificação a consumidor que preste serviço público ou essencial à 

população e cuja atividade sofra prejuízo deve ser feita ao Poder Público local ou ao Poder 

Executivo Estadual/Distrital, de forma escrita, específica e com entrega comprovada. 

§ 2º A notificação a consumidor titular de unidade consumidora, devidamente 

cadastrada junto à distribuidora, onde existam pessoas usuárias de equipamentos de 

autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica, 

deve ser feita de forma escrita, específica e com entrega comprovada. 

§ 3º Na suspensão imediata do fornecimento, motivada pela caracterização de 

situação emergencial, a distribuidora deve notificar o consumidor a respeito do disposto nos 

incisos II e III deste artigo, de forma escrita, específica e com entrega comprovada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


